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ILUSTRE SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 

ALTO SERTÃO DO ESTADO DA BAHIA.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com 

endereço à Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São 

Paulo, endereço eletrônico felipe.veronez@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, 

comparece perante Vossa Senhoria, muito respeitosamente, por seu procurador ao final subscrito, 

para apresentar  

 

 IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

o que faz com esteio na Lei Federal n. 8.666/93, com base nos fatos e fundamentos jurídicos a seguir 

expostos. 

mailto:ontato@neofacilidades.com.br
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1. FATOS 
 

 
O órgão licitante publicou o comentado edital com o fim de promover a 

“contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação e gerenciamento de 

SISTEMA DE MANUTENÇÃO via web, em sistema próprio da contratada, bem como a manutenção 

preventiva e corretiva (mecânica, suspensão, sistema de freios e embreagem, elétrica, lanternagem em 

geral, tapeçaria, ar condicionado e pintura), incluindo fornecimento de peças e acessórios, da frota de 

veículos do CDS Alto Sertão, conforme as condições especificadas no item 3 neste Termo de Referência” 

 

Todavia, ao delimitar o conjunto de regras que compõem a estrutura do 

certame, o órgão contratante estabeleceu condições ilegais que interferem na relação contratual 

firmada entre a gerenciadora e sua rede credenciada. Imposição esta que, além de ilegal, inviabiliza a 

participação da ampla maioria dos licitantes potencialmente interessados e, por isso mesmo, violam 

os princípios da legalidade, segurança jurídica e ampliação da disputa, causando literal prejuízo ao 

interesse da coletividade, razão pela qual é manejada a presente impugnação. 

 

 

2. FUNDAMENTOS 

 
2.1. DA INDEVIDA DIVULGAÇÃO DOS CONTRATOS FIRMADOS COM A REDE CREDENCIADA E 

EXIGÊNCIA DA REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS  

 

Vejamos a cláusula ora impugnado presente no Termo de Referência: 

 

“4.2. Comprovação de atendimentos da quantidade mínima de 

estabelecimentos conveniados, comprovado por meio de contratos com as 

empresas, a ser apresentado no prazo de 5 dias após homologação da 

respectiva licitação.” 

 
   Ao trazer tal disposição o ente federativo demonstra notório 

desconhecimento acerca do objeto que está sendo licitado e no que consiste a sua sistemática. 
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A atividade que se busca contratar é fruto de uma descentralização da 

atuação estatal, entendendo a Administração Pública que a contratação de uma empresa para 

gerenciar a manutenção da sua frota de veículos se desdobra no pleno atendimento ao princípio da 

eficiência, que prevê, resumidamente, que o Poder Público deve fazer o máximo com o mínimo de 

recursos possíveis, atendendo diretamente, portanto, o interesse público.  

 

     Se moldando a uma nova realidade comercial, dentro de um mercado cada 

vez mais competitivo, a Administração Contratante delega para a empresa contratante a atividade de 

gestão de manutenção, sendo essa baseada resumidamente em três ações:  

 

(i) credenciamento de postos e oficinas mecânicas dentro do raio exigido e baseado em 

tratativas comerciais individualizadas; 

(ii) disponibilização de sistema/software que conste a rede credenciada e emita relatórios 

de informações; e 

(iii) o repasse de valores aos postos credenciados, conforme fatura emitida pela empresa 

contratada e devidamente paga pelo ente contratante. 

 

Tais serviços foram definidos pela doutrina como quarteirização da 

manutenção dos de veículos, a qual se apresenta na evolução da já conhecida terceirização, tendo 

se desenvolvido e consolidado no setor privado nos últimos anos, passando a ser adotado mais 

recentemente pela Administração Pública na busca por maior eficiência na gestão dos serviços. 

 

         Segundo os doutrinadores Jessé Torres Pereira Júnior e Marines Restelatto 

Dotti:  

 
 

“Trata-se, nesse modelo, de a Administração Pública transferir 

a empresa privada especializada, vencedora da licitação, o 

gerenciamento de sua frota por meio de um sistema 

informatizado, cujo encargo principal é o de cuidar da 

manutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo o 

fornecimento de peças, acessórios, mão de obra, transportes 

de guincho e postos. Manutenção e fornecimento esses a 

serem executados por meio de rede credenciada de oficinas 

localizadas no âmbito estadual, regional ou nacional, ou seja, 
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a empresa especializada contratada pela Administração 

gerencia a prestação, ou fornecimento a serem executados por 

outras empresas. Há, portanto, duas ordens jurídicas: a que 

se estabelece entre a Administração Pública e a empresa 

gerenciadora e a que se estabelecerá com as empresas 

executoras, em sistema de rede.” (grifo nosso)  

 
 

Não há e nunca houve, qualquer possibilidade de intervenção do órgão 

contratante nessa relação. Como bem destaca os professores Jessé Torres Pereira Júnior e Marines 

Restelatto Dotti, há nessa sistemática duas ordens jurídicas, “a que se estabelece entre a 

Administração Pública e a empresa gerenciadora e a que se estabelecerá com as empresas 

executoras, em sistema de rede.”, sendo, inclusive, ordens jurídicas regidas por regimes jurídicos 

diferentes, que em muito se diferenciam.  

 

Se há dois contratos, dois termos pactuados, e dois regimes jurídicos - 

Direito Público (contrato com a Administração) e o de Direito Privado (contrato com o credenciado) 

– não se pode, em hipótese alguma, confundir as obrigações e as relações contratuais, que é o que 

tem ocorrido no caso em tela.  

 

No instrumento convocatório objeto da presente impugnação, há duas 

intervenções indevidas na relação privada da gerenciadora e de sua rede credenciada, no ponto 

em que se obriga a divulgação dos contratos firmados e, consequentemente, das condições 

comerciais estabelecidas junto aos seus estabelecimentos credenciados, pois o edital prevê o 

momento exato em que deverá ser realizada a apresentação da rede de estabelecimentos 

credenciados no prazo de 5 dias após a homologação da licitação.  

 

Deve-se priorizar, portanto, os princípios da razoabilidade, isonomia e 

legalidade, coibindo-se os excessos, não descuidando da finalidade precípua da licitação, que é a 

obtenção da melhor proposta para a Administração Pública, por meio da ampla participação dos 

interessados.  

 

Fala-se, neste momento, em razoabilidade, pois o referido edital deveria 

prever um prazo razoável (15 dias) para que a contratante comprove a rede credenciada, sem que 

seja necessário a apresentação dos contratos privados, tanto antes da assinatura ou após a 
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assinatura, até porque, como uma empresa irá instituir um leque de estabelecimentos em uma 

determinada região antes de efetivamente ter a garantia que será contratada? Nenhum 

estabelecimento aceitaria credenciar-se a uma rede, tendo que pagar taxas e aluguéis com base na 

possibilidade de que empresa será contratada.  

 

O TCU já se posicionou em relação às exigências excessivas, no seguinte sentido 

exigência de rede credenciada na fase de habilitação:  

   
“A EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DA REDE CREDENCIADA, NO 

FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO, DEVE SER EFETUADA NO MOMENTO DA 

CONTRATAÇÃO E NÃO NA OCASIÃO DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA, DE 

FORMA A GARANTIR A ADEQUADA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, SEM 

COMPROMETER A COMPETITIVIDADE DO CERTAME  

Representação de empresa apontou possível irregularidade na Tomada de 

Preços CRBio-01 nº 1/2013, conduzida pelo Conselho Regional de Biologia – 1ª 

Regiãeo (CRBio-01), que tem como objeto a contratação de serviços de 

administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de 

legitimação – vale refeição, para aquisição de refeições em estabelecimentos 

comerciais credenciados. A autora da representação insurgiu-se contra a 

exigência contida no edital do certame que impunha à licitante a apresentação 

de proposta contendo “6.13.4. Relação dos estabelecimentos credenciados, 

sendo que num raio 2 km da sede do CRBio-01 em São Paulo, localizada na Rua 

Manoel da Nóbrega n° 595, Paraíso, bem como num raio de 2 Km da sede das 

Delegacias Regionais de Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, situadas, 

respectivamente, na Avenida Isaac Povoas no 586, Cuiabá-MT e Rua XV de 

Novembro no 310, Campo Grande-MS deverá haver, no mínimo, 20 (vinte) 

restaurantes e/ou estabelecimentos similares credenciados”. Alegou que, em 

face da jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do TCU, 

somente no momento da contratação seria cabível a demonstração do 

cumprimento de tal exigência. A unidade técnica considerou consistente tal 

argumento e, por entender presentes os requisitos do periculum in mora e do 

fumus boni iuris, propôs a suspensão cautelar do certame e a oitiva da entidade. 

O relator ressalvou o fato de que outra cláusula do edital sinalizava a 
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necessidade de apresentação da rede credenciada de restaurantes apenas 

quando da assinatura do contrato (cláusula 8.1). Ponderou, a despeito disso, que 

“a inclusão da cláusula 6.13.4, ora impugnada, tornou o edital contraditório, o 

que pode levar ao afastamento de possíveis empresas interessadas, bem como 

à eventual desclassificação indevida de propostas de preços”. E também que, 

conforme jurisprudência do Tribunal. “o momento adequado para a exigência 

de apresentação da rede credenciada é quando da contratação, concedendo 

ao licitante vencedor prazo razoável para tanto, de forma a garantir uma boa 

prestação do serviço sem causar qualquer prejuízo à competitividade do 

certame”. A inclusão dessa exigência no decorrer da licitação, portanto, 

“constitui ônus financeiro e operacional desarrazoado para as empresas 

competidoras”. O Tribunal, por sua vez, ao endossar proposta do relator, decidiu: 

a) suspender cautelarmente o certame; b) promover a oitiva do CRBio e da 

empresa vencedora do certame acerca da exigência contida no subitem 6.13.4 

do edital acima transcrito, “uma vez que, conforme jurisprudência desta Corte, 

somente é cabível exigir a rede credenciada na fase de contratação e apenas 

em relação à licitante vencedora do certame, após concedido prazo razoável 

para que a empresa credencie os estabelecimentos comerciais fornecedores de 

refeição”. Precedentes mencionados: Acórdãos 1884/2010, 307/2011, 

2962/2012, 3400/2012, todos do Plenário. Acórdão 686/2013-Plenário, TC 

007.726/2013-9, relator Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, 

27.3.2013.” (Destaques da impugnante).  

 

Conforme se denota do julgado acima transcrito, o correto é que a rede seja 

comprovada após a assinatura do contrato, ou mesmo que seja até o ato da assinatura, deve ser 

concedido prazo razoável para que se efetue o credenciamento dos estabelecimentos. Essa prática 

tem sido a usual em licitações do mesmo objeto no âmbito da administração pública direta e indireta, 

pretendendo-se com isso selecionar a melhor proposta.   

  

Cumpre salientar, que a regra estabelecida pela jurisprudência das cortes é 

de caráter geral e aplica-se para todas as modalidades de serviços que exigem o credenciamento de 

estabelecimentos, inclusive para o gerenciamento do abastecimento e manutenção de frota.  
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      Ademais, exigir o credenciamento dos estabelecimentos previamente, de 

modo a formar uma rede credenciada ampla, implica em um alto custo para as licitantes, vez que para 

tanto deverão efetuar inúmeras ligações para credenciar os postos, além de ter que enviar 

equipamentos para a instalação do sistema.   

 

                                            Isto porque os valores e condições pactuadas junto à rede credenciada são 

de interesse particular das partes, contendo, na maioria das vezes, conteúdo abarcado por sigilo 

empresarial, estratégico, bem como dados de natureza confidencial, cuja exposição pode levar à 

própria inviabilidade econômica da contratação, prejudicando o interesse do próprio contratante. 

 

Ressalta-se que tal exigência tem o potencial de fazer com que muitas das 

licitantes interessadas em participar do certame em referência venham a desistir, uma vez que invade 

o âmbito das negociações privadas existentes entre a gerenciadora e seus estabelecimentos 

credenciados, obrigando a divulgação de dados estratégicos de sua atividade para o público em 

geral, nisso incluídos os seus concorrentes diretos. 

 

 

3. DO PEDIDO 

 

Pelo exposto, requer: 

 

a) a imediata suspensão do Pregão para fins de retificação do edital que ora se 

impugna e sua superveniente publicação após sanados os vícios apontados, com observância do artigo 

21 da Lei Federal n. 8666/93; 

 

b) caso não seja este o entendimento de Vossa Senhoria, sejam fornecidas 

cópias do processo administrativo, a fim de que a impugnante possa adotar as medidas cabíveis 

perante os órgãos de controle externo. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Barueri, Estado de São Paulo, 05 de julho de 2023. 
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Neo Consultoria e Administração de Benefícios EIRELI 

Rodrigo Ribeiro Marinho – OAB/SP 385.843 - Procurador 

Assinado eletronicamente, em conformidade com a MPV n. 2.200-2/2001 
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